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PROCESSO SC)
RELATOR : STJ1 - ocupado pela Ministra Isabel Gallotti
ADVOGADO(A) INDICADO
(A)

: FILIPE XIMENES DE MELO MALINVERNI

ADVOGADO : FILIPE XIMENES DE MELO MALINVERNI (26426/SC)
ADVOGADO(A) INDICADO
(A)

: JULIANO CAPORAL MENEGOTTO

ADVOGADO : JULIANO CAPORAL MENEGOTTO (21555/SC)
ADVOGADO(A) INDICADO
(A)

: LEONARDO BORCHARDT

ADVOGADO : LEONARDO BORCHARDT (23633/SC)
Destinatário : interessados
FISCAL DA LEI : Procurador Geral Eleitoral
INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA

*LISTA TRÍPLICE (11545) - 0600740-94.2023.6.00.0000 - FLORIANÓPOLIS - SANTA CATARINA
- REPUBLICAÇÃO
RELATORA: MINISTRA ISABEL GALLOTTI
ADVOGADOS INDICADOS: FILIPE XIMENES DE MELO MALINVERNI, JULIANO CAPORAL
MENEGOTTO, LEONARDO BORCHARDT
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA
EDITAL DE LISTA TRÍPLICE - REPUBLICAÇÃO
(expedido de acordo com o art. 25, § 3º, do Código Eleitoral)
A Excelentíssima Senhora Ministra ISABEL GALLOTTI, Relatora da Lista Tríplice nº 0600740-
94.2023.6.00.0000, FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, para preenchimento da vaga de juiz SUBSTITUTO do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE SANTA CATARINA, da Classe Jurista, decorrente do término do 1º biênio do Dr. FLÁVIO
PINHEIRO NETO, foram indicados, pelo Tribunal de Justiça daquela Unidade da Federação, os
seguintes advogados:
- FILIPE XIMENES DE MELO MALINVERNI
- JULIANO CAPORAL MENEGOTTO
- LEONARDO BORCHARDT
No prazo de cinco dias, as indicações poderão ser impugnadas com fundamento em
incompatibilidade.
Brasília, 20 de março de 2024.
Lívia Cabral Fernandes
Coordenadoria de Processamento
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________
*Republicação em razão de erro material

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 203 DE 19 DE MARÇO DE 2024

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são

http://www.tse.jus.br/
Usuário
Realce



Ano 2024 - n. 42 Brasília, quinta-feira, 21 de março de 2024 245

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos incisos VIII do art. 116 do Regulamento Interno, com base no Item 6.5 da
Macrofunção nº 020335 - Reavaliação e Redução ao valor recuperável, do Manual SIAFI, e
considerando o que consta do Procedimento SEI nº 2018.00.000013369-1,
RESOLVE:
Art.1º Ficam designadas as servidoras Marília Nunes Tavares, Sandra Cláudia Ribeiro dos Santos,
Thaís Maria Tosto Cuóco e Télia Maria Silva para, sob a coordenação da primeira, compor a
comissão incumbida de reavaliar os bens móveis do Tribunal Superior Eleitoral.
Parágrafo único. A servidora Télia Maria Silva atuará, restritamente, na reavaliação do acervo
bibliográfico do Tribunal.
Art.2º Fica revogada a Portaria TSE nº 646, de 11 de julho de 2022.
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
ROGÉRIO AUGUSTO VIANA GALLORO
Documento assinado eletronicamente em 19/03/2024, às 17:06, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2812306&crc=AD9EC4A3
informando, caso não preenchido, o código verificador 2812306 e o código CRC AD9EC4A3.
2018.00.000013369-1

ÍNDICE DE ADVOGADOS
ACACIO WILDE EMILIO DOS SANTOS (81810/MG)     12
ADELMO FELIX CAETANO (59089/DF)     5
AIRA VERAS DUARTE (49886/DF)              11 11 11 16
ALEXANDRE BISSOLI (298685/SP)     166
ALISSON EMMANUEL DE OLIVEIRA LUCENA (37719/PE)           217 217 217
ALTAMIRO THADEU FRONTINO SOBREIRO (15786/ES)        146 146
ALTEREDO DE JESUS NERIS FERREIRA (6556/MA)     201
AMANDA BERTOLIN ALVES (47214/DF)     217
AMANDA VICTORIA PRADO LAGES (54923/DF)                    201 201 201 201 201 201
ANA CAROLINE ALVES LEITAO (49456/PE)           217 217 217
ANA CRISTINA DE ARAUJO FELLINI LAZZAROTTO (86877/RJ)     225
ANA LETICIA NEPOMUCENO LEDA (11377/MA)     230
ANA PAULA BRANDAO DE ALMEIDA (23904/ES)     153
ANDRE CAIXETA DA SILVA MENDES (472323/SP)     166
ANDRE LEANDRO DE CARVALHO LEMES (15000/PB)                           186 186 186 186 186 186 186 186

 186
ANDRE MELO AMARO (359106/SP)     166
ANGELO LONGO FERRARO (261268/SP)     133
ANTONIO CAETANO BORGES NETO (312023/SP)     219
ANTONIO JOAQUIM RIBEIRO JUNIOR (28712/PE)        217 217
ARMANDO RIBEIRO DE SOUSA (7003/MA)     230
ARTHUR MAGNO E SILVA GUERRA (79195/MG)     181
BARBARA MENDES LOBO AMARAL (21375/DF)     11
BRENNO MARCUS GUIZZO (358675/SP)     166
BRUNO AURELIO RODRIGUES DA SILVA PENA (33670/GO)        5 5

CAIO SILVA MARTINS (109864/SP)           240 240 240

http://www.tse.jus.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2812306&crc=AD9EC4A3
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2812306&crc=AD9EC4A3



